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PORTAL DO VALE HISTORICO

N" 90 DE 10 DE NOVEMBR D

"Dispõe sobre o Ensino Médio do Bairro dos Macacos, na forma que

menciona."

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de

Silveiras, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e nos termos da Lei

Orgânica do Município de Silveiras,

DECRETA:

Art. 1o O Ensino Médio do Baino dos Macacos passará a ser

compartilhado com a Secretaria Estadual de Educação, a partir de 01 de janeiro de 2024.

Art?o Fica assegurado aos alunos do Ensino Médio que as aulas serão

ministradas no prédio da Escola Municipal Aurora de Andrade Cardoso, no Bairro dos

Macacos.

Art 3o A Secretaria Municipal de Educação fica incumbida de tomar

as devidas providências para o fiel cumprimento deste Decreto.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário.

Silveiras, 10 2023
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